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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2025 

O MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, por intermédio da Divisão de Licitação e Contratos, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 

indicados realizará a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, objetivando 

a aquisição de livros de literatura para anos iniciais e anos finais para as escolas da rede 

municipal de Ensino Fundamental do município de Campo Bom, bem como livros técnicos 

de apoio pedagógico, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e da Lei Municipal nº 5.383/2023. 

A sessão pública virtual do Pregão Eletrônico será conduzida pelo Pregoeiro e sua 

equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 63.460, de 27 de janeiro de 2025, 

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, em seus Anexos e, em estrita 

observância aos ditames legais vigentes, que regem as contratações públicas. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: A sessão pública do pregão será 

realizada no site www.portaldecompraspublicas no dia 21 de agosto de 2025, com 

início às 13h30min, horário de Brasília-DF. Somente poderão participar da sessão 

pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito, até as 

13h29min do mesmo dia da sessão. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de livros de literatura para anos iniciais 

e anos finais para as escolas da rede municipal de Ensino Fundamental do município de 

Campo Bom, bem como livros técnicos de apoio pedagógico,  conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo l - Termo de Referência. 

 

http://www.portaldecompraspublicas/
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2. DA CONDIÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 

2.1.2. atendam às exigências constantes neste edital e dos seus anexos, inclusive 

quanto à documentação requerida; 

2.1.3. estejam devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.3.1. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.2. Constituem impedimentos à participação na presente licitação: 

2.2.1. a suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Campo Bom, no 

prazo e nas condições do impedimento, ou cujos diretores, sócios ou dirigentes 

tenham participado de outra pessoa jurídica que, da mesma forma, tenha sido 

suspensa de licitar ou de contratar, garantidos o contraditório e a ampla defesa na 

segunda hipótese; 

2.2.2. atuar em ramo divergente de atividade da qual se relaciona o objeto deste 

certame; 

2.2.3. ter sido declarada como inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública, no prazo e nas condições da declaração; 

2.2.4. estar em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

 2.2.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.2.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.2.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.2.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.7 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.2.5 e 2.2.6 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.6. O disposto nos itens 2.2.5 e 2.2.6 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1. A licitante deverá efetuar seu credenciamento junto ao órgão provedor, através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo estar apto para participar e 

formular lances, por meio eletrônico. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade integral e a presunção de sua capacidade operacional para realizar as 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Campo 

Bom, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

3.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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interesse próprio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4.11. O modo de disputa adotado para este procedimento será o “Aberto”, na forma do 

artigo 56, inciso I da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Na proposta deverá ser indicado o preço unitário/total, conforme o caso exigir, 

com os valores expressos em algarismos e por extenso, sendo de total 

responsabilidade da licitante os preços ofertados. 

5.1.2. A proposta devera referir claramente, por item, a MARCA/TIPO/MODELO e 

FABRICANTE/FORNECEDOR (sempre que for o caso) do produto ofertado (sendo 

admitida a apresentação de apenas uma marca por item), valor unitário e o preço 

líquido pretendido pelo conjunto de unidades da mesma espécie, entendendo-se 

como preço líquido, o preço de venda ao consumidor, já computados todos e 

quaisquer descontos especiais que possam ser oferecidos; 

5.1.2.1. A não apresentação de MARCA/TIPO/MODELO do produto ofertado 

acarretará a desclassificação imediata e automática da proposta. 
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5.1.2.2. A apresentação de duas ou mais MARCAS/TIPOS/MODELOS para o 

produto ofertado no item, acarretará a desclassificação imediata e automática da 

proposta.  

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema, ou de sua desconexão. 

5.4. As propostas que eventualmente contemplem objetos/serviços que não 

correspondam às especificações contidas neste Edital, serão desconsideradas. 

5.5. O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 

sessão pública. 

5.6. O preço global/total, conforme o caso, deverá incluir todas as despesas com 

materiais, mão de obra, leis sociais, impostos, taxas, transporte, estadia, emolumentos, 

cópias etc., que possam incidir na execução dos serviços e/ou fornecimento do 

produto/objeto do presente certame.  

5.7. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que o proponente 

examinou criteriosamente o conteúdo do edital e seus anexos e julgou-os suficientes 

para a elaboração de proposta voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os 

seus detalhamentos. 

6. DO PROCEDIMENTO 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.7. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.9. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

etapa de negociação com o(s) licitante(s) que tenha(m) apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas no edital. 

6.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.10.2. O prazo da negociação será definido a critério do pregoeiro, não sendo 

inferior a 10 (dez) minutos.  

6.11. O licitante, classificado em primeiro lugar, após a negociação com o pregoeiro, 

deverá, no prazo de duas horas, anexar no sistema eletrônico a proposta atualizada, 

adequada ao último lance proposto, bem como os documentos de habilitação, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

6.11.1. Quando em determinado item, não houver sucessão de lances e, não haver 

negociação de novo valor com o pregoeiro ou ainda por qualquer outro motivo não 
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houver alteração no valor proposto originário, quando do cadastro da proposta, não 

haverá a necessidade de envio de nova proposta, conforme exige o item 6.11. 

6.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 6.11, a partir 

da solicitação fundamentada, feita no chat, pelo licitante, antes do fim do prazo.  

6.12. Encerrada a etapa de negociação, recebida a proposta atualizada (quando for o 

caso), o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto (catálogos e descrições técnicas, quando exigidos) e, à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação. Em ato 

contínuo, verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital.  

6.13. O Pregoeiro antes da habilitação do licitante procederá consulta no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

6.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.4 deste edital. 

6.15. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.16. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.16.1. contiver vícios insanáveis; 

6.16.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.16.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.16.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.16.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.17. Por se tratar de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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6.18. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.18, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.18.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

6.19. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação e participação do pleito, o licitante declarado vencedor, 

deverá encaminhar por meio do sistema, juntamente com a proposta atualizada, os 

seguintes documentos de habilitação: 

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  

7.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.1.1.2. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.1.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva;  

7.1.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.1.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.1.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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7.1.2.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– FGTS; 

7.1.2.3. Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), expedidas pela Receita 

Federal; 

7.1.2.4. Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), pela Fazenda Pública 

Estadual; 

7.1.2.5. Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), Municipal do domicílio 

ou sede da licitante.  

7.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 

de julho de 2011). 

7.1.3. Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira: 

7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Ofício Judicial Distribuidor, da 

Comarca da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da 

data designada para a apresentação do documento. 

7.1.4 Documentação complementar: 

7.1.5.1. Declaração de Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para 

Licitar com o Poder Público, conforme modelo apresentado no Anexo III, assinada pelo 

representante legal da licitante, sob as penas da lei; 

7.1.5.2. Declaração de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 

responsabilidade de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, conforme 

Anexo IX; 

7.1.5.3. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme 

modelo apresentado no Anexo VI; 

7.1.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme modelo apresentado no Anexo VII; 

7.1.5.5. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modelo apresentado no Anexo IV; 
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7.1.5.6. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, 

conforme modelo apresentado no ANEXO X. 

7.2. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

enviados eletronicamente, em campo próprio via sistema. 

7.3. A documentação que faz prova da regularidade fiscal poderá ser apresentada 

mediante documentos extraídos via Internet, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação de sua autenticidade, pelo acesso ao site do Órgão que os expediu. 

7.4. As certidões que não tenham prazo de validade expresso terão como válidas pelo 

prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão. 

7.5. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório ou com 

irregularidades será inabilitada. 

7.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tiver interesse na utilização dos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverá apresentar declaração de 

enquadramento, nos termos do Anexo V ou Certidão da Junta Comercial. 

7.7. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos neste edital, 

em sendo declarada vencedora, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da declaração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positiva com 

efeito de certidão negativa. 

7.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá licitante da apresentação de 

todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.9. A não regularização da documentação, no prazo fixado implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverá ser realizada por forma 

eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, devidamente registrados 

no site www.portaldecompraspublicas.com.br, ignorando-se qualquer outra forma de 

manifestação. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

8.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

estarão disponíveis para consulta no Portal de Compras Públicas. 

9. DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-

tura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pelo licitante, quando aberto 

prazo de 10 minutos para intenção de recurso pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-

mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, ignorando-se 

qualquer outra forma de manifestação. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-

ferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter-

posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-

são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 

vencedor, caso não haja interposição de recurso, pela autoridade competente. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

10.3. A homologação não implica em direito à contratação. 

11. DO CONTRATO  

11.1. É parte integrante do presente Edital a minuta de contrato, em seu Anexo II, 

devendo ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua notificação, 

prorrogáveis por uma vez, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sanções previstas neste Edital, mediante solicitação devidamente justificada por parte 

do interessado. 

11.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 

11.2 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

11.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11.5. O Contrato deverá ser assinado pelo Representante legal das licitantes. 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

12. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

12.1. O prazo de vigência desta contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

12.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo estabelecido no 

cronograma físico-financeiro, a contar da ordem de início emitida pela Administração, 

podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração.  
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13. PRAZOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s)/Rubricas: 

06.03.2.072.3.3.90.30.46.00.00.00 (884/2025) 

13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 

ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

13.3. O pagamento será realizado respeitando a ordem de classificação dos créditos e 

listas, e efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal ou 

documento equivalente de cobrança. 

13.4. Os demais dispositivos disciplinadores do pagamento constam no Anexo II - 

Minuta do Contrato. 

13.5. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada 

pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o INPC, 

e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês. 

14. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

14.1. A fiscalização do objeto e o recebimento dos serviços estão disciplinados nos 

dispositivos constantes no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo II– Minuta do 

Contrato. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

15.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3. Multa: 

a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

c) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
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15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

15.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

15.16. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155, da Lei Federal 14.133/2021. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Qualquer licitante poderá solicitar vistas relativamente ao processo em questão, 

no Setor de Licitações do Centro Administrativo Municipal, sito à Avenida 

Independência, nº 800 - Centro - Campo Bom/RS, entre as 12h30min e 18h30min, de 

segunda a quinta-feira, e das 07h30min às 13h30min nas sextas-feiras ou através do 

telefone (51)3598-8690 ou ainda através do site www.campobom.rs.gov.br e endereço 

eletrônico licitacoes@campobom.rs.gov.br. 

16.2. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no interesse da Administração, poderão relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação de habilitação e proposta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
mailto:licitacoes@campobom.rs.gov.br
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de preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 

do procedimento e fiquem atendidos o interesse público e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

16.3. Na divergência de valores expressos entre valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos; entre preços unitários e totais, os primeiros. 

16.4. O Pregoeiro e Equipe de Apoio ou ainda a autoridade superior poderá valer-se de 

pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

16.5. No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 

da licitação, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

16.6. São anexos deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

Anexo III – Modelo de declaração de negativa de inidoneidade e ausência de fato 

impeditivo para licitar com o poder público; 

Anexo IV – Declaração da Proposta Econômica; 

Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 

Anexo VI – Modelo de Declaração Requisitos de Habilitação; 

Anexo VII – Modelo de Declaração Reserva de Cargos; 

Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo IX – Modelo de Declaração de Cumprimento da LGPD; 

Anexo X – Modelo de Declaração do art. 7º, XXXIII da CF. 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Bom - RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

GIOVANI BATISTA FELTES 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                                                                                                       Sabrina Diana Geib 

                                                                                                       Assessora Jurídica Municipal 

                                                                                                                               OAB/RS 86.725 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. O presente Termo de Referência trata da aquisição de livros de literatura para anos 

iniciais e anos finais para as escolas da rede municipal de Ensino Fundamental do 

município de Campo Bom, bem como livros técnicos de apoio pedagógico, em 

conformidade com as disposições do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Item Especificação Unid. Quantidade 

1 LIVRO - A economia de Maria - Telma Guimarães UN 64  

2 LIVRO - Apertada e sem espaço - Julia Donaldson UN 64 

3 LIVRO - Amor e Gelato - Jenna Evan's Welch (Anos finais) UN 37  

4 LIVRO - Amor e Sorte - Jenna Evan's Welch (Anos finais) UN 37 

5 LIVRO - Amor e Azeitonas - Jenna Evan's Welch ( Anos finais  UN 37 

6 LIVRO - Assim assado - Eva Furnari UN 64 

7 LIVRO - A velhinha que dava nome às coisas - Cynthia Rylant UN 64 

8 A vizinha antipática que sabia matemática – Eliana Martins UN 64 

9 LIVRO - Bateria 100% carregada - Severino Rodrigues UN 37 

10 LIVRO - A depressão é uma borboleta azul -Sabrine Canteli UN 37 

11 LIVRO - A cura é uma borboleta amarela- Sabrine Canteli UN 37 

12 LIVRO - Contos assombrosos- Edison Gabriel Garcia UN 37 

13 LIVRO - O clube dos amigos imaginários- Glau Kemp Verus UN 37 

14 LIVRO - MEU PAI NÃO MORA MAIS AQUI de Caio Riter, Editora Biruta.  UN 37 

15 LIVRO - Fazendo meu filme 1- Paula Pimenta UN 37 

16 LIVRO - Um ano inesquecível- Paula Pimenta, Babi Dewet, Bruna Vieira e Thalita 

Rebouças 
UN 37 

17 LIVRO - Conectadas- Clara Alves UN 37 

18 LIVRO - Um sonho no caroço do abacate- Moacyr Scliar UN 64 

19 LIVRO - Ataque do comando P.Q- Moacyr Scliar UN 37 

20 LIVRO - O livro dos porquês- Ciência Hoje das Crianças UN 64 

21 LIVRO - Um celular entre nós- José Vanderlei Henrich UN 64 

22 LIVRO - Coleção Diário de um banana- Jeff Kinney UN 64 

23 LIVRO - Diário de uma garota nada popular- Rachel Rensé Russel UN 37 

24 LIVRO - Bruxa, bruxa, venha a minha festa - Arden Druce UN 64 

25 LIVRO - Cabe na mala - Ana Maria Machado UN 64 

26 LIVRO - Carona na Vassoura - Julia Donaldson UN 64 

27 LIVRO - Colcha de retalhos - Conceli Corrêa da Silva UN 64 
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28 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - A Prenda e a Fera UN 64 

29 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - João e a Plantação de Arroz UN 64 

30 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - Peão dos Bosques UN 64 

31 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - Prenda de tranças UN 64 

32 LIVRO - Coleção Vagalume - Deu a louca no tempo - Marcelo Duarte UN 64 

33 LIVRO - Coleção Vagalume - Enigma na televisão - Marcos Rey UN 64 

34 LIVRO - Coleção Vagalume - Éramos seis - Maria José Dupret UN 64 

35 LIVRO - Coleção Vagalume - O Rapto do Garoto de Ouro - Marcos Rey UN 64 

36 LIVRO - Coleção Vagalume - A ilha perdida - Maria José Dupret UN 64 

37 LIVRO - Como se fosse dinheiro - Ruth Rocha UN 34 

38 LIVRO - Coraline - Neil Gaiman UN 37 

39 LIVRO - Crônicas indígenas parar rir e refletir na escola - Daniel Munduruku UN 64 

40 LIVRO - Diário de Pilar na Amazônia - Flávia Lins UN 64 

41 LIVRO - Eu e esse meu coração - C. C. Hunter UN 37 

42 LIVRO - Felpo Filva - Eva Furnari UN 64 

43 LIVRO - Listas fabulosas - Eva Furnari UN 64 

44 LIVRO - Macaco danado - Julia Donaldson e Axel Scheffler UN 64 

45 LIVRO - Meu corpinho é só meu - Lara Nogueira UN 64 

46 LIVRO - Não confunda - Eva Furnari UN 64 

47 LIVRO - O almanaque de Lia - Luis Dill UN 64 

48 LIVRO - O carteiro chegou - Allan Ahlberg UN 64 

49 LIVRO - O filho do Grúfalo - Julia Donaldson UN 64 

50 LIVRO - O Grúfalo - Julia Donaldson UN 64 

51 O homem que amava caixas - Stephen M. King UN 64 

52 O monstro das cores - Ana Llenas UN 64 

53 LIVRO - O Natal do carteiro - Allan Ahlberg UN 64 

54 LIVRO - Os detetives do prédio azul: casos ecológicos - Flávia Lins e Silva UN 64 

55 LIVRO - Os detetives do prédio azul: os mistérios de Mila - Flávia Lins e Silva UN 64 

56 LIVRO - Os detetives do prédio azul: aventuras culinárias - Flávia Lins e Silva UN 64 

57 LIVRO - Os detetives do prédio azul: primeiros casos - Flávia Lins e Silva UN 64 

58 LIVRO - Perigoso - Tim Warnes UN 64 

59 LIVRO - Perigoso, Este livro contém coelhos- Tim Warnes UN 64 

60 LIVRO - Quem soltou o pum? - Blandina Franco UN 64 

61 Quem vai ficar com o pêssego – Ah Hae Yonn UN 64 

62 Viviana a rainha do pijama – Steve Webb UN 64 

63 LIVRO - Você troca? - Eva Furnari UN 64 

64 LIVRO - Família Gorgonzola - Eva Furnari UN 64 

65 LIVRO - Problemas Boborildos- Eva Furnari UN 64 

66 LIVRO - Turma do Utilixo - Nély A. Guernelli Nucci UN 64 

67 LIVRO - Florinha e a fotossíntese - Samuel Murgel Branco UN 64 

68 As três partes – Edson Luiz Kozminks UN 64 

69 Lagartinha muito comilona – Eric Carle UN 64 
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70 Sabe de quem era aquele rabinho? – Elza Cézar Sallut UN 64 

71 LIVRO - Coleção Era uma vez- Um piá de madeira- R. S. Keller e Amanda Costa UN 64 

72 LIVRO - Coleção Era uma vez- A prenda e a Ervilha- R. S. Keller e Amanda Costa UN 64 

73 LIVRO - O patinho Matemático- Jon Scieszka UN 64 

74 LIVRO - Pedro e Tina - Stephen Michael King UN 64 

75 LIVRO - Letras de carvão - Irene Vasco UN 64 

76 LIVRO - Da pequena toupeira que queria saber quem tinha feito cocô na cabeça 

dela - Werner Holzwarth 
UN 64 

77 LIVRO - Conte mais uma vez - Weberson Santiago UN 64 

78 LIVRO - Drufs - Eva Furnari UN 64 

79 LIVRO O CASO DO BOLINHO, AUTORA TATIANA BELINKY UN 64 

80 LIVRO - O incrível livro do Gildo - Silvana Rando UN 64 

81 LIVRO - Palavras sapecas - Katia Canton UN 64 

82 LIVRO - Palavras muitas palavras - Ruth Rocha UN 64 

83 LIVRO - Guilherme Augusto Araújo Fernandes - Mem Fox UN 64 

84 LIVRO - Uma raposa: Um livro de contar (e de suspense) - Kate Read UN 64 

85 LIVRO - O lobo voltou - Geoffroy de Pennart UN 64 

86 Meu crespo é de rainha - Bell Hooks - Boitatá UN 64 

87 LIVRO - Alfaletrar - Magda Soares UN 41  

88 Jogos para ensinar ortografia - ludicidade e reflexão- Artur Gomes de Morais e 

Tarciana Pereira da Silva Almeida 
UN 41  

89 LIVRO - Consciência fonológica na educação infantil e no ciclo de alfabetização - 

Arthur Gomes de Moraes 
UN 41  

90 LIVRO - A aprendizagem inicial da língua escrita com crianças de 4 e 5 anos: 

Mediações pedagógicas - Ana Carolina Perrusi Brandão 
UN 41  

91 LIVRO - Como ser um educador antirracista: Para familiares e professores - 

Bárbara Carine Soares Pinheiro 
UN 41  

92 LIVRO - Atlas Geográfico UN 330  

93 LIVRO - Dicionário de Língua Portuguesa UN 600  

94 LIVRO - Dicionário de Língua Inglesa UN 600  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 7.393/2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 

medido por padrões de mercado. 

1.4. O prazo de vigência desta contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks


 
 
 

24 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de livros literários destinados aos alunos dos anos iniciais e 

finais, bem como de livros técnicos voltados ao uso pedagógico dos professores, 

configura-se como uma ação estratégica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

de Campo Bom para o fortalecimento das práticas de leitura e para o aprimoramento 

do processo de ensino e aprendizagem nas escolas da rede municipal. 

O investimento em acervos literários atualizados, diversos e atrativos é 

essencial para fomentar o gosto pela leitura e desenvolver competências fundamentais 

entre os estudantes, como a interpretação textual, a escrita criativa, o pensamento 

crítico e o exercício da empatia. A literatura promove não apenas o domínio da 

linguagem, mas amplia o universo simbólico e cultural das crianças e adolescentes, 

promovendo sua formação cidadã e integral. 

Infelizmente, grande parte dos estudantes tem o contato com obras 

literárias apenas por meio da escola, o que reforça o papel fundamental da instituição 

como espaço de democratização do acesso à leitura. A disponibilização de livros de 

qualidade, com diversidade de gêneros, temáticas e autores, contribui para tornar as 

bibliotecas escolares ambientes dinâmicos de aprendizagem, pesquisa e descoberta. 

Do mesmo modo, a aquisição de livros técnicos e materiais de apoio 

pedagógico destinados aos professores é igualmente importante, pois fortalece o 

planejamento das atividades escolares e promove o contínuo aprimoramento das 

práticas docentes. Esses materiais, que ficarão disponíveis nas bibliotecas das escolas, 

serão utilizados como base para reflexões, formações continuadas e para a qualificação 

da mediação da leitura e das demais áreas do conhecimento. 

A presente proposta visa contemplar todas as escolas de Ensino 

Fundamental da rede municipal de Campo Bom, com a ampliação de seus acervos 

literários voltados aos alunos e a inclusão de obras que dialogam com os temas e 

autores abordados nas formações promovidas pelo Setor de Orientação Pedagógica, 
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fortalecendo, assim, a coerência entre as ações de formação e as práticas pedagógicas 

no cotidiano escolar. 

Dessa forma, a aquisição ora proposta justifica-se como uma ação essencial 

para assegurar o direito à leitura, promover a equidade no acesso ao conhecimento e 

valorizar o trabalho docente, reafirmando o compromisso do município com a educação 

pública de qualidade e com a formação de leitores autônomos, críticos e criativos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  

A presente solução contempla a aquisição de livros de literatura destinados 

aos alunos dos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, bem como de livros 

técnicos e materiais de apoio pedagógico voltados aos professores das escolas da rede 

municipal de Campo Bom. Os exemplares literários serão incorporados aos acervos das 

bibliotecas escolares, enquanto as obras técnicas permanecerão disponíveis para 

consulta e estudo pelos profissionais da educação, com vistas ao fortalecimento das 

práticas docentes e à qualificação das ações pedagógicas.  

A proposta busca garantir o acesso dos estudantes a obras diversificadas e 

atualizadas, estimulando o desenvolvimento do hábito da leitura e o aprimoramento de 

competências como interpretação, criatividade, empatia e pensamento crítico. 

Paralelamente, os materiais de apoio ao professor contribuirão com o planejamento 

didático, as formações internas e o aprofundamento de conhecimentos essenciais à 

mediação pedagógica.  

Dessa forma, a aquisição atende simultaneamente à promoção da leitura 

entre os alunos e à valorização e formação contínua dos docentes, em consonância com 

os princípios de equidade, qualidade e integralidade que orientam a política pública 

educacional do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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4.1. Os livros deverão ser comercializado por distribuidora, livraria especializada e/ou 

editora no Brasil ou no exterior, devendo constar o preço em seu respectivo catálogo 

Os materiais deverão ser novos, sem rasuras, de primeiro uso e edição mais recente do 

mercado e preferencialmente em capa comum, salvo exceções por falta no mercado, 

podendo ser em capa dura. 

4.2. Os materiais deverão ser fornecidos por empresas especializadas do ramo, em 

conformidade com a legislação vigente.  

4.3. O presente caso o objeto se enquadra como comum tendo em vista que seus 

padrões desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por 

meio de especificações usuais do mercado, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

4.4. A presente contratação exige da contratada emissão de nota fiscal do fornecimento 

e dos serviços, efetuando os devidos recolhimentos tributários exigidos. 

4.5. Estará a cargo da empresa a responsabilidade com despesas de transporte (frete), 

além disso, garantir que os materiais sejam entregues em perfeitas condições de uso. 

4.6. Ademais, deverá entregar o objeto licitado conforme especificações constantes no 

termo de referência nas quantidades solicitadas pelo Município. 

4.7. Para o fornecimento a empresa será responsável pela garantia de material 

entregue e ofertado seja de primeira qualidade e atenda aos padrões exigidos pelo 

mercado e esteja de acordo com a descrição técnica deste processo. 

4.8. Deverá estar ciente o futuro detentor que qualquer acidente ou incidente durante 

a carga, transporte e descarga do item licitado, será de inteira responsabilidade da 

empresa, que deverá substituir o produto garantindo as perfeitas condições de 

fornecimento e instalação. Além disso, qualquer evento que venha a ser considerado 

pela Contratada como danoso e prejudicial a regular execução do contrato, só irá eximi-

la da responsabilidade contratual a que está sujeita, após ter o Município analisado e 
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concluído que se tratou efetivamente de fato imprevisível, dificultoso da normal 

execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, 

de caso fortuito e força maior. 

4.9. Caberá exclusivamente à licitante contratada o encargo de reunir toda 

documentação necessária à comprovação da ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior. 

4.10. O fornecimento do objeto deverá impreterivelmente atender ao exigido no Termo 

de Referência integrante do processo e do edital, ainda, as determinações exaradas 

pelo Serviço de Fiscalização do Município, nos locais definidos por este. 

4.11. Será obrigação do licitante, manter-se, durante toda a execução do contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

4.12. Deverá a empresa providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, no prazo estabelecido na notificação 

emitida pelo fiscal. 

4.13. Deverá a empresa arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 

contrato. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1 O prazo de entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

assinatura do contrato. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior.  

https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
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5.3. Os bens deverão ser entregues no Secretária Municipal de Educação e Cultura. Av. 

Independência, 800 - 4° Andar, Centro - Campo Bom/RS. Para posterior distribuição 

para as escolas de Campo Bom. 

 5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão contrato, o prazo de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados por Portaria, nos termos do 

caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no termo, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
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6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao seu superior ou 

gestor do contrato. 

6.10. O fiscal providenciará, em tempo hábil, antes do término do contrato sob sua 

responsabilidade, solicitação formal com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao superior imediato ou gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.13. O responsável pela Secretaria quando comunicado, acompanhará os registros 

realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.14. O superior do fiscal ou gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelo fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15. Caberá ao fiscal com suporte de seu superior imediato, tomar as providências para 

a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
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de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.16. Deverá ainda, elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de ate 20 (vinte) dias uteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, ap6s a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, par igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sabre a execução do objeto, quanta a dimensão, qualidade 

e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, 

comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo detentor da ata, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise previa a liquidação de despesa, não 

será computado para fins do recebimento definitivo. 
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7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de 

30 dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa o s elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados da Ata de Registro de Preços e do 6rgao contratante;  

d) O período respectivo de execução da ata;  

e) o valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.  

g) Outros documentos exigidos para fins de mediação dos pagamentos 

relacionados na ata. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara 

sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanta a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

7.12. O pagamento será realizado mediante verificação da regularidade fiscal da 

contratada, caso esteja irregular, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação fiscal. 
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7.13. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias uteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

7.14. caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 0,2% ao mês de juros de mora e 

correção monetária com base INPC. 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicado pelo contratado. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicável. 

7.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanta aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 

condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Relativos à Habilitação Jurídica:  

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores;  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir  

Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  

Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), expedidas pela Receita 

Federal;  

Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), pela Fazenda Pública Estadual; 

Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), Municipal do domicílio ou 

sede da licitante.  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho 

de 2011).  

Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira:  

Certidão negativa de falência expedida pelo Ofício Judicial Distribuidor, da Comarca da 

sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 

designada para a apresentação do documento.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O valor estimado desta contratação é de R$ 473.118,37 (quatrocentos e setenta e 

três mil, cento e dezoito reais, trinta e sete centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 
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10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

06.03.2.072.3.3.90.30.46.00.00.00 (884/2025) 

 

11. FISCALIZAÇÃO: 

A futura contratação será fiscalizada pela servidora XXX, matricula XXX. 

 

 

Mara Helena Daubermann 

Secretária de Educação e Cultura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Eliardo+França&text=Eliardo+França&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ___/2024 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 

E_______________________autorizado 

através do Processo nº xxx/2025. 

 

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, entidade de Direito Público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 90.832.619/0001-55, sediado na Avenida Independência, nº 

800, Campo Bom, RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Giovani 

Batista Feltes, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO; 

CONTRATADA: ________________________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 

no CNPJ sob nº _____________, com sede na Rua / Av._______________, nº ___, 

Bairro _________, __________, __, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr._____________, doravante designada simplesmente CONTRATADA. 

Pelo presente, as partes acima qualificadas, doravante somente designadas 

CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, tendo em vista 

o que consta no Processo nº XXX/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de livros de literatura para anos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

36 

iniciais e anos finais para as escolas da rede municipal de Ensino Fundamental do 

município de Campo Bom, bem como livros técnicos de apoio pedagógico, nas 

condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

       1.2.1. O Termo de Referência; 

 1.2.2. Edital da Licitação; 

 1.2.3. A Proposta do contratado; 

    1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

2.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

2.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

2.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

2.11. Caso seja solicitado, deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.14. Indenizar eventuais danos causados à imagem do MUNICÍPIO e/ou a terceiros, 

provocados por culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do objeto contratado, 

praticados durante a execução do mesmo. 

2.15. Responsabilizar-se pela segurança e o transporte dos itens, observando que 

qualquer acidente ou incidente durante a carga, transporte e/ou descarga destes, serão 

de responsabilidade total da contratada. 

2.16. Observar que o(s) item(ns) deverá(ão) atender aos padrões exigidos pelo mercado 

e estar de acordo com a descrição técnica do termo de referência, sendo inteiramente 

novo, jamais utilizado para qualquer fim, incluindo testes, e em perfeito estado de 

conservação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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2.17. Além das obrigações gerais acima descritas, a CONTRATADA deverá observar as 

responsabilidades previstas no Anexo I – Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto do Contrato, de acordo 

com o disposto na Cláusula Nona do presente Instrumento. 

3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

3.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

3.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

3.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

4.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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4.2. Os dados obtidos pelas partes somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

4.5. Terminado o eventual tratamento dos dados a que o contratado teve acesso em 

vista deste contrato, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

4.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

4.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

4.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

4.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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4.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

4.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. O prazo de vigência desta contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2. A entrega deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias contados da data de 

assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO/RUBRICA 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias/Rubricas: 

06.03.2.072.3.3.90.30.46.00.00.00 (884/2025) 

6.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, contudo deverá ser 

observada a garantia do objeto constante no Anexo I – Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO 

10.1. O preço total a ser pago pela CONTRATANTE, referente à execução do objeto 

especificado na Cláusula I deste Instrumento, é de R$ ________ (__________). 

10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

10.3. O preço proposto pelos serviços somente será passível de reajuste decorrido um 

ano da contratação, tomando-se então como base os índices estabelecidos pela 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo Instituto 

Nacional de Geografia e Estatística – IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento da contraprestação devida dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a 

efetiva entrega, na Tesouraria do Centro Administrativo Municipal, pela CONTRATADA, 

até o último dia útil do mês da competência, dos seguintes documentos: 

    11.1.1 A pertinente nota fiscal, visada pelo Serviço de Fiscalização do Município;  

11.2. Tendo sido impostas penalidades à CONTRATADA, em decisão administrativa 

transitada em julgado, o valor será descontado do pagamento devido.  

   11.2.1. Em caso de pagamentos mensais, o limite máximo mensal de desconto será de 

10% (dez por cento) do valor da nota fiscal, a cada mês, até que se liquide 

integralmente.  

11.3. Em caso de devolução da nota fiscal por alguma irregularidade, o prazo para 

pagamento recomeçará o respectivo curso a contar da data da reapresentação da nota 

fiscal, escoimada de vícios, sem qualquer acréscimo a título de juros e/ou correção 

monetária. 

11.4. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a 

CONTRATADA pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá 

por base o INPC, e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. Multa: 

a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12.16. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155, da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. O Município designará o Fiscal de contrato Sr. (a) -----------------, devidamente 

habilitado a tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização dos serviços. 

14.2. A Fiscalização ora referida não eximirá a CONTRATADA de qualquer 

responsabilidade, seja relativamente aos bens e equipamentos do Município sob sua 

guarda, seja relativamente a danos sofridos por empregados e/ou prepostos seus, 

integrantes da Administração Municipal e/ou terceiros. 

14.3. A CONTRATADA deverá planejar a correta execução do contrato juntamente com 

a Fiscalização do MUNICÍPIO, devendo acatar todas e quaisquer determinações da 

mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Campo Bom/RS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Todas as comunicações, relativas ao presente Contrato serão consideradas como 

regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada ou fax, na sede dos 

Contratantes ou no e-mail informado no procedimento licitatório. 

18.2. A CONTRATADA informa o e-mail ........................ para que o MUNICÍPIO realize 

intimações, notificações e comunicações sobre a execução contratual, devendo a 

CONTRATADA manter o mesmo devidamente atualizado. 

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após lido e 

achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 

extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação 

vigente. 

Campo Bom,______de_______________de______ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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GIOVANI BATISTA FELTES                                                           CONTRATADA 

            Prefeito Municipal                                     

              

TESTEMUNHAS:     

Sabrina Diana Geib 
Assessora Jurídica Municipal 

OAB/RS 86.725 
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                                                                  ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº X059/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr(a)__________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º 

_________________, DECLARA, sob as penas da lei, a negativa de idoneidade e 

ausência de fato impeditivo para licitar com o Poder Público. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

________________, em ______ de __________________ de ________. 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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                                                                   ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

DECLARAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA 

 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.  

  

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

____________________, em ______ de _________________ de _______. 

 

 

Razão Social: ______________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 

por intermédio de seu representante legal, Sr(a)__________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 

_________________,  

 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 

havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

DECLARA, também, que está apto a utilizar-se dos benefícios previstos nos artigos 42 à 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 

presente declaração. 

 

____________________, em ______ de _________________ de _______. 

 

 

Razão Social: ______________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr(a)__________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________,  

 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, ainda, que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

 

____________________, em ______ de _________________ de _______. 

 

 

 

Razão Social: ______________________________________________ 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr(a)__________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________,  

 

 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

   

____________________, em ______ de _________________ de _______. 

 

Razão Social: ______________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

Prefeitura Municipal de Campo Bom 

Av. Independência, 800 - Centro – Campo Bom - RS 

Referente: Licitação Modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h 

__m. 

Proponente: 

a) Razão Social ___________________________________  

b) Endereço ______________________________________  

c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________  

d) CNPJ: ____________________________  

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeiro 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de: 

__________________. 

 

 
Item Especificação Unid. Quantidade 

1 LIVRO - A economia de Maria - Telma Guimarães UN 64  

2 LIVRO - Apertada e sem espaço - Julia Donaldson UN 64 

3 LIVRO - Amor e Gelato - Jenna Evan's Welch (Anos finais) UN 37  

4 LIVRO - Amor e Sorte - Jenna Evan's Welch (Anos finais) UN 37 

5 LIVRO - Amor e Azeitonas - Jenna Evan's Welch ( Anos finais  UN 37 

6 LIVRO - Assim assado - Eva Furnari UN 64 

7 LIVRO - A velhinha que dava nome às coisas - Cynthia Rylant UN 64 

8 A vizinha antipática que sabia matemática – Eliana Martins UN 64 

9 LIVRO - Bateria 100% carregada - Severino Rodrigues UN 37 

10 LIVRO - A depressão é uma borboleta azul -Sabrine Canteli UN 37 

11 LIVRO - A cura é uma borboleta amarela- Sabrine Canteli UN 37 

12 LIVRO - Contos assombrosos- Edison Gabriel Garcia UN 37 

13 LIVRO - O clube dos amigos imaginários- Glau Kemp Verus UN 37 

14 LIVRO - MEU PAI NÃO MORA MAIS AQUI de Caio Riter, Editora Biruta.  UN 37 

15 LIVRO - Fazendo meu filme 1- Paula Pimenta UN 37 

16 LIVRO - Um ano inesquecível- Paula Pimenta, Babi Dewet, Bruna Vieira e 

Thalita Rebouças 
UN 37 

17 LIVRO - Conectadas- Clara Alves UN 37 
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18 LIVRO - Um sonho no caroço do abacate- Moacyr Scliar UN 64 

19 LIVRO - Ataque do comando P.Q- Moacyr Scliar UN 37 

20 LIVRO - O livro dos porquês- Ciência Hoje das Crianças UN 64 

21 LIVRO - Um celular entre nós- José Vanderlei Henrich UN 64 

22 LIVRO - Coleção Diário de um banana- Jeff Kinney UN 64 

23 LIVRO - Diário de uma garota nada popular- Rachel Rensé Russel UN 37 

24 LIVRO - Bruxa, bruxa, venha a minha festa - Arden Druce UN 64 

25 LIVRO - Cabe na mala - Ana Maria Machado UN 64 

26 LIVRO - Carona na Vassoura - Julia Donaldson UN 64 

27 LIVRO - Colcha de retalhos - Conceli Corrêa da Silva UN 64 

28 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - A Prenda e a Fera UN 64 

29 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - João e a Plantação de Arroz UN 64 

30 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - Peão dos Bosques UN 64 

31 LIVRO - Coleção Prendas e Peões - Prenda de tranças UN 64 

32 LIVRO - Coleção Vagalume - Deu a louca no tempo - Marcelo Duarte UN 64 

33 LIVRO - Coleção Vagalume - Enigma na televisão - Marcos Rey UN 64 

34 LIVRO - Coleção Vagalume - Éramos seis - Maria José Dupret UN 64 

35 LIVRO - Coleção Vagalume - O Rapto do Garoto de Ouro - Marcos Rey UN 64 

36 LIVRO - Coleção Vagalume - A ilha perdida - Maria José Dupret UN 64 

37 LIVRO - Como se fosse dinheiro - Ruth Rocha UN 34 

38 LIVRO - Coraline - Neil Gaiman UN 37 

39 LIVRO - Crônicas indígenas parar rir e refletir na escola - Daniel Munduruku UN 64 

40 LIVRO - Diário de Pilar na Amazônia - Flávia Lins UN 64 

41 LIVRO - Eu e esse meu coração - C. C. Hunter UN 37 

42 LIVRO - Felpo Filva - Eva Furnari UN 64 

43 LIVRO - Listas fabulosas - Eva Furnari UN 64 

44 LIVRO - Macaco danado - Julia Donaldson e Axel Scheffler UN 64 

45 LIVRO - Meu corpinho é só meu - Lara Nogueira UN 64 

46 LIVRO - Não confunda - Eva Furnari UN 64 

47 LIVRO - O almanaque de Lia - Luis Dill UN 64 

48 LIVRO - O carteiro chegou - Allan Ahlberg UN 64 

49 LIVRO - O filho do Grúfalo - Julia Donaldson UN 64 

50 LIVRO - O Grúfalo - Julia Donaldson UN 64 

51 O homem que amava caixas - Stephen M. King UN 64 

52 O monstro das cores - Ana Llenas UN 64 

53 LIVRO - O Natal do carteiro - Allan Ahlberg UN 64 

54 LIVRO - Os detetives do prédio azul: casos ecológicos - Flávia Lins e Silva UN 64 

55 LIVRO - Os detetives do prédio azul: os mistérios de Mila - Flávia Lins e Silva UN 64 

56 LIVRO - Os detetives do prédio azul: aventuras culinárias - Flávia Lins e Silva UN 64 

57 LIVRO - Os detetives do prédio azul: primeiros casos - Flávia Lins e Silva UN 64 

58 LIVRO - Perigoso - Tim Warnes UN 64 

59 LIVRO - Perigoso, Este livro contém coelhos- Tim Warnes UN 64 
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60 LIVRO - Quem soltou o pum? - Blandina Franco UN 64 

61 Quem vai ficar com o pêssego – Ah Hae Yonn UN 64 

62 Viviana a rainha do pijama – Steve Webb UN 64 

63 LIVRO - Você troca? - Eva Furnari UN 64 

64 LIVRO - Família Gorgonzola - Eva Furnari UN 64 

65 LIVRO - Problemas Boborildos- Eva Furnari UN 64 

66 LIVRO - Turma do Utilixo - Nély A. Guernelli Nucci UN 64 

67 LIVRO - Florinha e a fotossíntese - Samuel Murgel Branco UN 64 

68 As três partes – Edson Luiz Kozminks UN 64 

69 Lagartinha muito comilona – Eric Carle UN 64 

70 Sabe de quem era aquele rabinho? – Elza Cézar Sallut UN 64 

71 LIVRO - Coleção Era uma vez- Um piá de madeira- R. S. Keller e Amanda Costa UN 64 

72 LIVRO - Coleção Era uma vez- A prenda e a Ervilha- R. S. Keller e Amanda 

Costa 
UN 64 

73 LIVRO - O patinho Matemático- Jon Scieszka UN 64 

74 LIVRO - Pedro e Tina - Stephen Michael King UN 64 

75 LIVRO - Letras de carvão - Irene Vasco UN 64 

76 LIVRO - Da pequena toupeira que queria saber quem tinha feito cocô na cabeça 

dela - Werner Holzwarth 
UN 64 

77 LIVRO - Conte mais uma vez - Weberson Santiago UN 64 

78 LIVRO - Drufs - Eva Furnari UN 64 

79 LIVRO O CASO DO BOLINHO, AUTORA TATIANA BELINKY UN 64 

80 LIVRO - O incrível livro do Gildo - Silvana Rando UN 64 

81 LIVRO - Palavras sapecas - Katia Canton UN 64 

82 LIVRO - Palavras muitas palavras - Ruth Rocha UN 64 

83 LIVRO - Guilherme Augusto Araújo Fernandes - Mem Fox UN 64 

84 LIVRO - Uma raposa: Um livro de contar (e de suspense) - Kate Read UN 64 

85 LIVRO - O lobo voltou - Geoffroy de Pennart UN 64 

86 Meu crespo é de rainha - Bell Hooks - Boitatá UN 64 

87 LIVRO - Alfaletrar - Magda Soares UN 41  

88 Jogos para ensinar ortografia - ludicidade e reflexão- Artur Gomes de Morais e 

Tarciana Pereira da Silva Almeida 
UN 41  

89 LIVRO - Consciência fonológica na educação infantil e no ciclo de alfabetização - 

Arthur Gomes de Moraes 
UN 41  

90 LIVRO - A aprendizagem inicial da língua escrita com crianças de 4 e 5 anos: 

Mediações pedagógicas - Ana Carolina Perrusi Brandão 
UN 41  

91 LIVRO - Como ser um educador antirracista: Para familiares e professores - 

Bárbara Carine Soares Pinheiro 
UN 41  

92 LIVRO - Atlas Geográfico UN 330  

93 LIVRO - Dicionário de Língua Portuguesa UN 600  

94 LIVRO - Dicionário de Língua Inglesa UN 600  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 
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Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 
1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta do Contrato em anexo; 
2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do 
conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 
3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente 
os impostos e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 
4 – Indicação do representante legal que assinará o Contrato; 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 
licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.  
 
Local e Data. __________________________________ 
Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa. 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD 

 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr(a)__________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________, DECLARA que 

seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de 

cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. 

 

 
 

____________________, em ______ de _________________ de _______. 

 

 

Razão Social: ______________________________________________ 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, sob as penas da lei, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 (quatorze) anos. 

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

____________________, em ______ de _________________ de _______. 

 

 

Razão Social: ______________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

 


